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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AME.RiCO BRASILlENSE 

L E I NQ.~28/Bl 
De 84 de NOTembro de 1.981 

Estabelece o Orçamento Plurianual de In
vestimento para o Triênio 1982/198311984 
e dá outras proTidências.-

o PREFEITO no MUNICIPIO DE AMÉRICÇ BRASILIENSE, latado 
de são Paulo, de acordo coa o que decretou a Caaara Munioipal, sa
ses.ão ordinária do dia 03 de nOTembro do corrente ano, promulga & 
seguinte 18i,-

.A.rtigo 151.- O Orçuento Plurianual de InTeati:aento do 
Municipio de Aa~rico Erasi1iense, Estado de são P~u1o, para o triê
nio 1982/1984. constituídos pelos anexos desta lei, elaborado na -
forma dos Atos Complementaras n Qs.43 e 76, de 28/.1 • 21/1'/69, re~ 
pectiTamente, que e9ti~ para o periodo as despesas de Capital no -
montante de ~.241.366.000,00 (Duzentos e quarenta e ua milhões tre 
zentoB e sessenta e seis mil cruzeiros). -

Artigo 22.- Os recursos destinados ao finaneiamanto -
das despesas de capital, estimados no orçamento plurianual de 1nT.~ 
tiaanto para o triênio 1982/1984. são assim di.tribu{dos:-
REOEITAS DE CAPITAL 1982 198J 1984 ~ 
SuperaTit Orçamento 56.~000. 47.865.000 25.198.000 129~OOO 
Op~rações de Crédito 5.000.000. 8.000.000. 16.000.000 23.000.000 
Alie~ão de ]ene 3.3000000. 5.000.000. 5.000.000 13.300.000 
Transferências Capital 15.~28.000. 25.000.000. 35.000.000 75.958.000 

TOTAL.. • ••• =ª!~~~~;=~~~5. ~~12~~. OOº..ill:l~ 
Artigo 3Q.-As despesas de oapital ~rogramadas coa base -

nos recursos considerados disponiTe1s, desdobrar-se-ão na segutnte -
form.a:-
DESPESAS POR YüNQl0 1982 ~ ~ TOTAL 
Gl-LégislatiT& 3".&". 200.000. 150.000 650.000. 
03-Adminiet!planej. 1.753.000. 1.935.000. 1.228.000. 4.916.000. 
88-Educação/Cultura 6.150.000. 5.300.000. 5.800.000. 17.250.000. 
10-HabitaçãolUrbaniaao22.500.000. 25.680.000. 34.220.000. 82.400.000. 
11-Ind.Com./SerTiçoB 750.000. 1.200.000. 1.)00.000. 3.250.000. 
13-Saúde/Saneaaento 47.450.000. 49.300.000. 30.000.oo0.l26.750.0oo. 
16-Transporte 1.500.000. 2.250.000. 2.fOP.OOO. 6.150.000. 

TOT AL. • • • • ==~!~~.l:.~2=~'~~~º~::!28. WO~~hi?6: ~~ 
Artigo 4Q.- Na elaboração das proposta. orç ... ntáriAs -

anuais, no período, serão ajustados as iaportânoias coneignada. a08 -

projetos e atividades podendo em decorrência da alteraçÃo da rao.i~at 
serem oriados nOTOS e suprimidos ou reformulado. projetos e a~iYida -
des constL~tes dos anexos desta lei. 

Farágrafo 6nico.- A8 taportinc1as rererentes a08 exercí
cios de 1983/1984, estimadas a preços de 1.981, slrão oorrigidas .cn! 
tariamente à~u.lea exercícios. 
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Artigo 5Q.- Esta lei entrará em vigor na data de 11. 
de J~~eiro de 1.982, revogadas as disposições 8. contrário. 

Prefeitura do Municipio de Américo Brasiliense, aOI 14 (quatro) de 
nOTeabro de 1.981. (hum mil, noy.centos e oitenta e ua). 

Antonio l?a"f'an 
Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da ~feitura ~icipal na data supra. 

Araando Íiora ... &nte Zaa101o 
A •• i.t. de Administração 

Registrada às folha. n 2 .eOl e 002 do liTrO competente ng .04 (quàtrQ) 


